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Projeto de Lei nº 2 de 05 de fevereiro de 2026.

APROVADO EM

REGIME DE URGENCA

Camara Municipal de Eusebio
Presidente

Dispõe sobre autorização, ao Poder Executivo

Municipal, para abertura de Crédito Adicional

Especial à Lei Orçamentária Anual do Município

(Lei nº 2.283, de 01 de dezembro de, na forma

que indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE EUSÉBIO-CE:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, à vigente Lei

Orçamentária Anual do Município — Lei nº 2.283/2025 (LOA 2026), Crédito Adicional

Especial no valor de 75.150.000,00 (Setenta e cinco milhões, cento e cinquenta mil
reais) para inclusão de elementos de despesa em grupo de despesa de programação
de seu orçamento, bem como para a inclusão de projetos/atividades não

contemplados no orçamento vigente, na forma do Anexo I, parte integrante deste

presente projeto de lei.

Art. 2°. As fontes de recursos necessárias à Abertura de Crédito

Adicional Especial ocorrerão à conta da Anulação Parcial de dotação consignada no

Orçamento, no valor de 75.150.000,00 (Setenta e cinco milhões, cento e cinquenta mil

reais), conforme estabelecido no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320/64, cujo

detalhamento está especificado no Anexo II desta Lei.

Art. 3°. Através de Decreto, o Chefe do Poder Executivo Municipal

poderá suplementar as dotações, até o limite disposto no Artigo 7º da Lei Municipal n°

2.283/2025 (LOA/2026), utilizando como fonte de recursos a anulação parcial de

outras dotações vigentes, conforme dispõe o art. 43, § 1º, incisos III, da Lei n° 4.320,

de 17 de março de 1964.

Art. 4°. Para fins de cumprimento da compatibilidade entre os planos

orçamentários, considera-se inclusos ao Plano Plurianual - PPA 2026/2029 (Lei n°
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2269/2025) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2026 (Lei nº 2256/2025), os

Programas e Ações ora criados por esta Lei.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 02 de janeiro de 2026.

2026.

Paço da Prefeitura Municipal de Eusébio-CE, aos 05 de fevereiro de

Aonwakinti

JOSÉ ARIMATÉA LIMA BÁRROS JÚNIOR

Prefeito Municipal
















































